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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 220122-01

o rNsrrruro »n rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: MDC lndústria de Gontêineres lnbiigentes Ltda.

ENDEREÇo p^RA coRREspoxoÊNcrn: Rua Barão de lndaiá, no 330, Flores, Manaus-
AM

taprs GOVERNO DO ESÍADO

-

CNPJ/CPF: 1 5.089.359/0001 -54

Forr: (92) 98117-7824

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0352

Arr\ rDADE: lndústria Metalúrgica

LocAlrzAÇio DA ArrvrDAD[: Rua Barão de lndaiá, no 330, Flores, nas coordenadas
geográficas: 03'3'53,971'S e 60'0'55,970'W, Manaus-AM.

Frr,l,rlroloe: Autorizar a fabricação de estruturas metálicas para acondicionamento
de equipamentos elétricos e transmissores de comunicaçáo em contêineres (data
centers móveis).

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Grande

Pn.rzo oE vALTDADE DEsrA LtcENÇA: 03 Axos.

A te n ção:

Ponre: Pequeno

Esla licctrçâ é composta dc 09 restrições c/ou cotrdiçôcs constântes no verso, cüjo não
cumprimetrto/ateÍdimellto sujeitsrá , sua invalidaçio e/ou as pcnâlidtdes preyistas em rormas.
Esta liccoçs trIo comprove nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licerlça deve permalecer trâ locrlizâção da atividrdc e exposta de fôrmr yisíyel (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'220/22.0I

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requeritla num pruo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações cônstantes no

processo t". 221 512022-36.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta, transporte e destinação dos resíduos sólidos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM paÍa tais

atividades.
8. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro 'lécnico Federal -

CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.
9. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da rénovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) CeÍificado. de destinação de TODOS os resíduos dos residuos gerados na

atividade do empreendimento em ordem cronológica do período de vigência da

L.O, inclusive os oriundos do esgotamento sanitário, emitidos via Sistema

SINIR;
b) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O. com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (Conforme

Termo de Referência IPAAM);
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB);
d) Cadastro de Atividade atualizado (nltrdelo IPAAM):


